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EDITAL DE PROJETOS DE PESQUISA 

NEPAS - 2023 

 

A Diretoria do NEPAS resolve em 31/10/2023 abrir seleção de propostas de 

financiamento para 10 projetos científicos a serem desenvolvidos no Centro Universitário 

FMABC. 

 

PARTICIPANTES 

Estão aptos a solicitar auxílio de pesquisa do NEPAS apenas os seus associados 

contribuintes quites com a tesouraria e o departamento científico. Associados com projeto 

de pesquisa de Edital anterior que ainda não esteja finalizado (ainda existem recursos 

financeiros a serem usados e/ou o relatório final não foi enviado) não poderão concorrer. 

 

ELABORAÇÃO E ENTREGA DO PROJETO 

Cada associado poderá submeter apenas um projeto. Poderão ser solicitados 

materiais permanentes (equipamentos), de consumo (reagentes), contratação de serviços 

de terceiros. Os investimentos podem ser em infraestrutura. No caso de serviços de 

terceiros não será permitido pagamento a docentes, pesquisadores, discentes, e 

colaboradores do Centro Universitário FMABC. O limite máximo de recursos que poderá ser 

solicitado por pesquisador é de R$ 7.000,00 (sete mil reais). Não serão concedidos 

recursos adicionais ao outorgado que excedam o orçamento máximo que será destinado por 

projeto aprovado. Materiais permanentes adquiridos com verbas disponibilizadas por este 

edital serão doados à FMABC e poderão ser utilizados por quaisquer outros membros desta 

instituição  

Documentos necessário para inscrição (solicitações incompletas não serão aceitas):  

1) Formulário NEPAS completamente preenchido – cópia impressa e digital (disponível em 

http:www.nepas.org.br) 

2) Orçamentos ou proformas dos bens e serviços a serem adquiridos; 

3) Projeto de pesquisa (máximo de 20 páginas) – impresso e digital em PDF; 

4) Curriculum Lattes do pesquisador responsável – enviar apenas link do Lattes; 

5) Parecer favorável da Comissão de Ética (caso aplicável) – cópia impressa e digital; 

Os documentos digitais devem ser entregues em pen-drive. 

A data limite para submissão de projeto será 31 de janeiro de 2024. 

O atendimento para a entrega da submissão deverá ser agendado por e-mail 

(nepas@fmabc.br) ou WhatsApp (11 98898-4360) e será realizado no NEPAS (Av. Principe 

de Gales 707 – ao lado do Prédio da Pós-Graduação) de segunda a sexta das 7 às 13 hs. 
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SELEÇÃO DOS PROJETOS RECEBIDOS 

A banca de seleção será constituída por assessores científicos externos à FMABC 

convidados pela diretoria do NEPAS. 

Os projetos aprovados serão divulgados até 19 de fevereiro de 2024. A avaliação 

dos projetos será baseada nos seguintes critérios: 

1) Mérito científico 

2) Viabilidade de execução 

3) Produção científica do pesquisador 

4) Participação de estudantes do Programa de Iniciação Científica do Centro Universitário 

FMABC 

5) Participação de estudantes do Programa de Mestrado e Doutorado do Centro 

Universitário FMABC 

6) Estímulo a novas linhas de pesquisa e estímulo a novos pesquisadores na Instituição 

 

OBRIGAÇÕES DOS ASSOCIADOS SELECIONADOS NESTE EDITAL 

Os pesquisadores financiados pelo NEPAS deverão se comprometer a: 

- Elaborar um relatório científico ao término do projeto (máximo 24 meses); 

- Utilizar os recursos somente após assinatura do termo de outorga. Os recursos somente 

poderão ser utilizados dentro do prazo de 24 meses após o início da vigência do projeto. 

Os pagamentos dos materiais ou serviços serão realizados pela Secretaria do 

NEPAS aos fornecedores ou prestadores de serviço. Não será transferido dinheiro 

para os pesquisadores contemplados e não serão ressarcidas as despesas 

realizadas diretamente pelo pesquisador não autorizadas pelo NEPAS. 

- Fornecer treinamento a outros usuários dos equipamentos adquiridos e garantir sua 

utilização de forma adequada;  

- Citar o apoio do NEPAS em todas as formas de divulgação do trabalho em congressos, 

simpósios e publicações.  

- Permanecer como associado do NEPAS até o final dos 24 meses de vigência do Edital 

 

 

 

_________________________________________ 

Ricardo Peres do Souto 
Presidente do NEPAS 
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